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CÂMARA LEGISLATIVA DO MUNICÍPIO DE TRINDADE - PERNAMBUCO
RELATÓRIO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL


Projeto de Lei Executivo: nº 022/2025
Ementa: Altera o Anexo I da Lei nº 1.223, de 11 de abril de 2025, para modificar a forma de cálculo da remuneração da função gratificada de Assessor Técnico Jurídico Fiscal.

I - RELATÓRIO
O Poder Executivo Municipal, por meio da Exma. Sra. Prefeita Helbe da Silva Rodrigues do Nascimento, submeteu à apreciação do Poder Legislativo o Projeto de Lei nº 022/2025, com a finalidade de alterar o percentual de cálculo da função gratificada de Assessor Técnico Jurídico Fiscal. O projeto eleva o percentual da gratificação de 40% para 70% da  remuneração do cargo de Secretário Municipal.
A medida visa adequar a remuneração da referida função, considerando a maior complexidade, responsabilidade e carga de trabalho exigidas para o desempenho das atividades inerentes ao cargo.
O projeto prevê, ainda, efeitos financeiros retroativos a 01 de maio de 2025.

II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A proposta está amparada no poder de auto-organização administrativa conferido aos entes federativos pelo art. 30, I, da Constituição Federal, bem como pelas disposições da Lei Orgânica Municipal, especialmente seu art. 70, II, que confere competência à Prefeita para a iniciativa de leis que versem sobre organização administrativa e regime jurídico dos servidores públicos municipais.
A alteração remuneratória proposta observa os seguintes fundamentos legais:
· Princípio da Legalidade Administrativa (art. 37, caput, da CF), que exige previsão em lei para a fixação e alteração de remunerações e gratificações de servidores públicos;
· Princípio da Eficiência (art. 37, caput, da CF), na busca pela adequação da estrutura administrativa e valorização das funções técnicas essenciais ao bom desempenho das atividades municipais; e
· Súmula Vinculante nº 37 do Supremo Tribunal Federal (STF): que veda ao Poder Judiciário o aumento de vencimentos de servidores públicos com base no princípio da isonomia, mas assegura ao Poder Legislativo local a competência para fixar e alterar a estrutura de cargos e funções, mediante lei específica.
Cumpre destacar que a gratificação de função caracteriza-se como parcela variável da remuneração, vinculada ao exercício de função de confiança, compatível com a estrutura administrativa local e com as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), que exige previsão orçamentária e análise do impacto financeiro.
No caso em tela, a proposta evidencia, na justificativa, a compatibilidade com a capacidade financeira do Município, observando os ditames dos arts. 15, 16 e 17 da referida Lei Complementar.

III - PARECER DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO (TCE-PE)
O TCE-PE, em reiteradas manifestações, orienta que:
1. As alterações remuneratórias, ainda que por meio de gratificações, devem obedecer ao princípio da legalidade estrita, somente podendo ocorrer mediante lei formal aprovada pelo Poder Legislativo;
2. É indispensável a elaboração de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e a sua compatibilidade com as leis orçamentárias vigentes, conforme determina a Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 16 e 17 da LC nº 101/2000);
3. A concessão de vantagens ou aumento de remuneração deve respeitar os limites legais de despesa com pessoal fixados no art. 19 e 20 da LRF; e
4. Alterações como a proposta devem, ainda, observar o princípio da motivação, demonstrando a necessidade administrativa e a compatibilidade com o interesse público.
No tocante à retroatividade dos efeitos financeiros (art. 4º do Projeto), o TCE-PE admite sua previsão desde que:
· Respeitada a anterior aprovação legislativa;
· Assegurado o equilíbrio financeiro do ente público;
· Não configure violação ao princípio da anterioridade ou provocação de efeitos confiscatórios.

IV - ANÁLISE JURÍDICA E DE MÉRITO
No aspecto formal, o Projeto de Lei apresenta regularidade quanto à iniciativa, que é privativa do Chefe do Executivo, conforme a Lei Orgânica Municipal.
Quanto ao conteúdo, a alteração visa:
· Corrigir uma desproporção remuneratória, equiparando a função gratificada à sua relevância administrativa; e
· Fortalecer o corpo técnico da Administração Pública, estimulando o comprometimento e a qualificação profissional.
O percentual proposto (70%) é compatível com o parâmetro utilizado para funções gratificadas no âmbito de diversas administrações municipais e estaduais, não afrontando qualquer vedação constitucional ou legal.
A fixação do percentual mediante lei formal atende ao princípio da reserva legal, não configurando qualquer tipo de afronta aos preceitos constitucionais e legais que regem a administração pública.
Ressalte-se que o caráter não permanente e não incorporável das funções gratificadas é aspecto pacífico na jurisprudência, inclusive do Supremo Tribunal Federal (STF).


V - CONCLUSÃO
Diante do exposto, considerando a regularidade formal e material da proposição, bem como sua consonância com as normas constitucionais, legais e os entendimentos jurisprudenciais e administrativos, em especial os do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE-PE), esta Comissão manifesta-se:
Favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 022/2025, com a recomendação de que, na tramitação subsequente, seja verificada e registrada a compatibilidade orçamentário-financeira da medida, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal.
[bookmark: _GoBack]Sala das Comissões, em 26 de maio de 2025.
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